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TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 04
para instrução processual 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipais nº 15.040/2023, 13.269/2019 e 14.730/2023.
	

	Enquadramento: Art. 75, inciso_____ da Lei Federal 14.133/2021
	

	Objeto da solicitação:
	

	Credor:
	

	Prazo de entrega/execução: 
	

	Valor total: 
	

	Valor exercício em curso: 
	

	Valor exercícios subsequentes: 
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA:
	


1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	REQUISITOS GERAIS
	PEÇA/ FLS.

	
	

	1
	Designação dos agentes públicos, com o devido atendimento ao princípio da segregação de funções (Art. 7º, da Lei nº 14.133/21 c/c Art. 2º do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	2
	Justificativa para não adoção da forma eletrônica para instauração do processo administrativo (Art. 12, VI, da Lei nº 14.133/21). 
	

	3
	Documento de formalização de demanda (Art. 72, I, da Lei 14133/21 c/c Art. 80, I, do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	4
	Estudo Técnico Preliminar na forma do art. 18, §§1º e 2º e art. 72 da Lei 14133/21 c/c Art. 80, II do Decreto Municipal nº 14730/23).   
	

	4.1
	Caracterização da situação de dispensa e indicação do dispositivo legal aplicável no Documento de Formalização da Demanda ou ETP, com as devidas justificativas, observando-se o art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021 e arts. 45 e 80, inciso III do Decreto Municipal n° 14.730/23.
	

	4.2
	Análise de Riscos (Art. 72, I, da Lei 14133/21 c/c Art. 80, II, do Decreto 14730/23).
	

	4.3
	Manifestação justificando a ausência do Estudos Técnicos Preliminares ou Análise de Riscos, se aplicável (art. 31, §1º c/c 80, § 1º, Decreto 14730/23). OBS: não aplicável nas hipóteses previstas nas alíneas b, c e f do inciso IV do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 80, § 2º, Decreto 14730/23)
	

	4.4
	Justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares (Art.18, §2º, da Lei 14.133/21 e art. 32, §1º, Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	5
	Certificação de que o objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual.
	

	TERMO DE REFERÊNCIA

	6
	Termo de Referência assinado pela área técnica e aprovado pela Autoridade Competente, contendo os requisitos do art. 72, I, da Lei 14133/21 c/c arts. 40, 45, 46 e 80 do Decreto Municipal nº 14.730/23.
	

	6.1
	Manifestação sobre o atendimento do princípio da padronização/ parcelamento. (Art. 40, I, da Lei 14.133/21 c/c Art. 69 do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	6.2
	Justificativa para indicação de marca ou modelo, se aplicável. (Art. 41, I, da Lei 14133/21 c/c Art. 90, parágrafo único do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	6.3
	Justificativa para vedação de determinada marca ou produto, com indicação do processo administrativo em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração. (Art. 41, III, da Lei 14.133/21)
	

	6.4
	Para serviços: indicação de que as atividades se enquadram como materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade. (Art. 48 da Lei 14.133/21)
	

	6.5
	Informação do uso ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de padronização. (Art. 19, §2º e art. 40, §1º, da Lei 14.133/21)
	

	6.6
	Utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços para contratação por mais de um órgão ou entidade, se aplicável, com base no ETP.  (Art. 82, §6º, da Lei 14.133/21 c/c Art. 81, caput, do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	6.7
	Justificativa para não utilização de sistema de registro de preços.
	

	MINUTA CONTRATUAL

	7
	Minuta de Contrato padronizada acompanhada de Declaração de Conformidade com a minuta-padrão da PGM ou minuta do catálogo eletrônico de padronização – com identificação e justificativas para as alterações.
	

	7.1
	Substituição da minuta contratual na forma do art. 95 do Decreto Municipal nº 14.730/23, se aplicável. (Art. 25, §1º da Lei 14.133/21 e Art. 65, §1º do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	7.2
	Previsão na minuta do contrato de cláusula no sentido de que o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação de multa se comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do Art. 5 da Lei 12.846/13.
	

	DA DISPENSA ELETRÔNICA 
IN SEGES nº 67/2021: Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras desta Instrução Normativa.

	8
	Justificativa para a não adoção da dispensa eletrônica quando inadequada à obtenção da melhor proposta (Art. 83, Parágrafo Único do Decreto Municipal 14.730/23), ou;
	

	8.1
	Adoção da Dispensa Eletrônica para a contratação direta de objetos padronizados que permitem definição, comparação e seleção por meio de critérios objetivos, observando-se, no que couber, os procedimentos estabelecidos na IN SEGES nº 67/2021 ou a que a substituir, e nos manuais de acesso e operacionalização do Sistema Compras.gov.br. (Art. 83 do Decreto Municipal 14.730/23).
	

	8.2
	Atendimento aos requisitos do art. 6º da IN SEGES nº 67/2021 ou a que a substituir.
	

	8.3
	Indicação, no termo de referência, da linha de fornecimento compatível com o objeto pretendido, para fins de enquadramento no portal.
	

	PESQUISA DE MERCADO NA FORMA DO ART. 23 DA LEI 14.133 E ART. 49 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 14.730/23

	9
	Consulta ao Portal de Compras Governamentais – www.comprasgovernamentais.gov.br;
	

	9.1
	Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso.
	

	9.2
	Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
	

	9.3
	Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores na forma do art. 49, III e art. 50 do Decreto Municipal nº 14.730/23.
	

	9.4
	Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado.
	

	9.5
	Para obras e serviços de engenharia: observância dos requisitos do §2º, art. 23 da Lei 14.133/2021.
	

	9.6
	Comprovação pelo pretenso contratado de que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
	

	9.7
	Divulgação no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP conforme art. 7º da instrução normativa citada acima. (apenas para a dispensa eletrônica IN SEGES nº 67/2021)
	

	9.8
	Divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, para contratações enquadradas nas hipóteses dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021.
	

	PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

	10
	Proposta assinada pelo fornecedor ou executante, com o detalhamento das condições da contratação e dos preços global e unitários. (Art. 80, VIII do Decreto 14730/23)
	

	10.1
	Documentação básica referente à habilitação da contratada, nos termos dos arts. 66 a 69 da Lei 14.133/2021, e em conformidade com o indicado no termo de referência.
	

	10.2
	Se o proponente for pessoa física, apresentar RG, CPF e comprovante de residência, além da documentação citada acima aplicável à pessoa física. 
	

	11
	Dados do Sistema Integrado de Registro (SIRCAD) do CEIS/CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional das Empresas Punidas), atendendo às determinações da Lei 12.846/2013, nos endereços eletrônicos:

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep .
	

	12
	Certidão Negativa no registro do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através do endereço eletrônico https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php , desde que previsto no edital.
	

	13
	Obtenção do resultado da pesquisa de preços através de análise crítica dos preços (Art. 51 do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	14
	Consulta prévia à relação de empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Município de Niterói. (Art. 80, XIV, do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	15
	Parecer da área técnica que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos, conforme art. 72, inciso III da Lei n°14.133/2021.
	

	16
	Atesto da autoridade competente de que o procedimento de dispensa eletrônica seguiu o estabelecido na IN SEGES nº 67/2021 quanto à abertura, julgamento e habilitação. (art. 15 e seguintes da IN) 
	

	17
	Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários. (Art. 72, V, da Lei 14133/21 c/c Art. 80, VII do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	18
	Na dispensa eletrônica, atesto da autoridade competente de que o fornecedor atendeu ao requisito do art. 8º da IN SEGES nº 67/2021.
	

	19
	Justificativa do preço (Lei n°14.133/2021, art. 72, VII c/c Art. 80, V, do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	20
	Razão da escolha do contratado (Lei n°14.133/2021, art. 72, VI c/c Art. 80, VI, do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	21
	Parecer jurídico (Lei n°14.133/2021, art. 72, III)
	

	22
	Demonstração de que os valores atendem aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, quando for o caso.
	

	23
	Ratificação da autoridade competente (Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c Art. 80, XII, do Decreto Municipal nº 14.730/23)
	

	REQUISITOS ORÇAMENTÁRIOS

	24
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos.

	24.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I (Exceto para Sistema de Registro de Preços). Obrigatoriamente realizado no caso de contratação de obras e serviços cujo cronograma de execução se estenda por mais de um exercício financeiro, com exceção dos serviços de natureza contínua (Art 60º do Decreto 14.730/2023).
	

	24.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II.
	

	25
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	26
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 21 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício (Exceto para Sistema de Registro de Preços).
	

	Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal

	27
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que acontecem periodicamente,

de forma parcelada, prevista na lei orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor.
	

	28
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa anteriormente contratada, referente a serviços contínuos e permanentes, destinadas à manutenção e funcionamento da Administração (no caso de licitação para dar continuidade a tais serviços, juntar aos autos, histórico de liquidação da despesa, cópia do Contrato ou do último Termo Aditivo em vigor, demonstrando que não haverá aumento de liquidação da despesa superior à correção monetária).
	

	29
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso para a despesa proposta.
	

	29.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	29.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	29.3
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	30
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7º, do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	

	REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA (Art. 75, inciso VIII e § 6º Lei 14.133/21; Art. 93 do Decreto Municipal n° 14.730/23)



	31
	Caracterização da situação emergencial ou de calamidade pública, com a indicação do prejuízo caso a contratação não se efetive, bem como das razões pelas quais não é possível aguardar a instauração do regular processo licitatório
	

	32
	Informação sobre as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório (nº do processo e andamento).
	

	33
	Informação sobre apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.
	

	34
	Demonstração de que a aquisição se refere somente aos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade.
	

	35
	Certificação da Autoridade Competente de que não se trata de recontratação de empresa já contratada com base no disposto no inciso VIII do art. 75 da Lei 14133/21.
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	2.  OBSERVAÇÕES

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL


	

	3. Encaminhamento do presente processo:
[image: image1.png]À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Dispensa de Licitação, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
[image: image2.jpg]
À/ Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.

	

	DATA:
____________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS
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